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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  129/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 77/2022 

PRAZO: de 12 de setembro de 2022 a 11 de setembro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua das Araucárias, s/n, bairro Vila Rural, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  15.241.643/0001-02, neste ato representado 
pelo Sr. Cleodomar de Paula, portador do CPF sob o n 2  007.346,429-54 e RG n 2  8.283.627-6, 
a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: depaulacleodomar@gmail.com  / (46) 99933-
2430), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 77/2022, do tipo 
menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  
3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 
Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 

n 2 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, de conformidade com as 

especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

12 de setembro de 2022 a 11 de setembro de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8666/93, 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - serviços de Controle Ambiental em Geral 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 	DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 	 543 2171 3.3.90.39,82.99 
11.001.18.541.0026.2,043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 
Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
na Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  77/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 
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E. por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 09 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

B A DD[TO.96731 1 (\999 ANDERSON MANIQUE 
/ 1 	BARRETO:96731109991 

1 	 Dados: 2022.09.09 15:31:42 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

CLEODOMAR DE 	Assinado deforma digital por 
CLEODOMAR DE PAULA 

PAULA 	 CONSTRUTORA:15241643000 

CONSTRUTORA:1 52 102 
Dados: 2022.09.14 13:44:58 

41643000102 	-0300 

Cleodomar de Paula 

Cleodomar de Paula Construtora 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  77/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de poda 

de árvores, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

CÓD. VALOR VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

LC 
R$ 

PODA DE EMERGENCIA E ADEQUACAO 

DAS ARVORES LOCALIZADAS EM RUAS, 

AVENIDAS, 	 LOGRADOUROS, 
2.000,0 UN 18391 CANTEIROS 	CENTRAIS, 	PRACAS 	E 68,99 137.980,00 

ESPACOS PUBLICOS COMO: POSTOS 

DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS 

PODA DE CONDUCAO EM ARVORES DE 

PEQUENO PORTE LOCALIZADAS EM 

RUAS, 	AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 

2 500,0 UN 1747 CANTEIROS 	CENTRAIS, 	PRACAS 	E 53,21 26.605,00 

ESPAÇOS PUBLICOS COMO: POSTOS 

DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS 

PODA DE MANUTENCAO E LIMPEZA 

EM ARVORES DE PEQUENO, MEDIO E 

GRANDE 	PORTE 	LOCALIZADAS 	EM 

RUAS, 	AVENIDAS, 	LOGRADOUROS, 
3 500,0 UN 9893 67,07 33 535 00 

CANTEIROS 	CENTRAIS, 	PRACAS 	E 

ESPACOS PUBLICOS COMO: POSTOS 

DE 	SAUDE, 	ESCOLAS, 	CRECHES, 

GINASIOS DE ESPORTES E OUTROS 

- VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 	 198.120,00 

Valor total estimado para esta ata de registro de preços é de R$ 198.120,00 (cento e 

noventa e oito mil cento e vinte reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A manutenção da arborização urbana do município tem por objetivo auxiliar o 
desenvolvimento das árvores, proporcionar melhorias no aspecto visual da cidade, evitar 
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danos causados por quedas de galhos e árvores, evitar riscos de acidentes elétricos causados 

por galhos de árvores próximos a redes elétricas. Além disso, uma poda bem realizada auxilia 

no desenvolvimento da planta. 

2.2. Com relação à arborização urbana temos que ressaltar primeiramente a importância e a 

necessidade que ela exerce sobre a qualidade de vida, sendo assim ela proporciona vários 

benefícios como: ameniza as questões climáticas por meio da diminuição das amplitudes 

térmicas, melhora o ar a ser respirado, protege o solo contra erosão, protege das forças dos 

ventos, diminui a poluição sonora, absorve a poluição da atmosfera contribuindo ao refúgio 

da fauna, promovendo desta forma a ampliação da biodiversidade. Sendo assim também 

devemos ressaltar que a arborização é essencial a qualquer planejamento urbano e tem 

funções importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o ar, constituir fatos estéticos e 

paisagísticos, diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a 

qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades vizinhas ao entorno. 

2.3. A poda é uma técnica de manejo aplicada na arborização urbana com a finalidade de 

conservar e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanas, outras ações de manejo como 

o plantio, o transplante ou mesmo o corte total de exemplares da arborização urbana são 

estratégias para harmonizar os elementos construídos e os elementos naturais, estas ações 

integram o planejamento da arborização urbana, a poda é considerada um dos principais 

instrumentos usados entre as formas de manejo do exemplar de porte arbóreo para 

compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio humano urbano. 

2.4. A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada 

durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguejados; 

remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da 

árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos equipamentos 

urbanos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. A quantidade estimada para este processo licitatório foi determinada conforme a 

solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a Administração precisa licitar o primordial é planejar, 

o que expressa o Art. § 79 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de 

estimação. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 262.695,00 (duzentos e sessenta 

e dois mil seiscentos e noventa e cinco reais), conforme mapa comparativo de preços. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

4.2. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
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a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

S. Dos critérios: 
5,1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5.4. Justificativa para o não cumprimento aos Art. 47 e 48 da Lei Complementar 123/06, 

alterada pela Lei Complementar N 2  147/14: 
a) Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso lii: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser detentora. 

b) A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesivídade vislumbra- se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas, 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 
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7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária.  

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7,8. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso necessário. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiaisem pregados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreçõesou má 

qualidade no serviço realizado. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

7.13. crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção 

Individual) aos seus funcionários e prepostos. 

7.14. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Será de responsabilidade da Detentora, todos os danos de qualquer espécie que verem 

a ser causados tanto a terceiros como ao patrimônio público, durante a execução dosserviços 

de poda. 

8. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 

8.1. Os serviços em referência abrangem a poda de árvores, nos critérios citados acima, 

ficando ao encargo da Detentora as ferramentas, a mão de obra e profissionais com 

conhecimentos em poda, os equipamentos necessários como também de todo material de 
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segurança, equipamentos de proteção individual, equipamento de sinalização e combustível 
para seus equipamentos. 

8.2. Para a perfeita execução dos serviços da poda, são necessários no mínimo os seguintes 

equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 

a) 01 (um) veiculo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 
metros para utilização da equipe da poda. 

b) 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 

galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

c) 01 (um) veículo operacional. 

d) Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 

Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 

e) Material de sinalização (cones, cavaletes. Faixas e abafadores de ouvidos). 
f) Escadas, Moto podador de galhos e motosserras, serrote com cabo extensor. 

g) Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 

h) Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para os operadores da poda, 

carregadores de resíduos e para o operador do triturador de galhos (Macacão, luvas, óculos 

de proteção, capacetes, bota de couro, cinto de segurança e abafador de ruídos). 

8.3. Executar os serviços após a análise dos aspectos físicos e morfológicos, bem como a 

análise da regeneração e a melhor arquitetura (desenho da copa) para cada espécie. 

8.4. Não poderão ser realizadas podas em mais de 2/3 da copa da árvore. 

8.5. Cada árvore podada será contabilizada como uma unidade, independentemente da 

quantidade de serviços, que tenham sido executados. 

8.6. A Detentora deverá cuidar da sinalização necessária quanto o serviço implicar na 

obstrução de causas ou vias públicas, visando a segurança dos transeuntes. 

8.7. Executar os serviços de acordo com as normas estabelecidas pelo IAT - Instituto Água e 

Terra, em conjunto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

8.8. Executar os serviços de triturar os galhos, carregar e descarregar o caminhão, de 

propriedade da empresa, adequado ao transporte rodoviário, e destinando corretamente o 

resíduo da poda, sob sua responsabilidade. 

8.9. Apresentar relatórios diários das árvores podadas, citando o trecho compreendido entre 

as ruas, o bairro e o tipo de poda executada. 

8.10. Indicar um responsável pela direção geral dos serviços, com a finalidade de acompanhar, 

orientar e gerenciar os trabalhos, inclusive receber reclamações que possam surgir e receber 

determinações da fiscalização. A indicação deste responsável deverá ser feita no momento 

da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.11. Indicar um Engenheiro Florestal para o acompanhamento e orientações da poda de 

árvores, devendo, inclusive, efetuar o recolhimento de ART junto ao CREA. 

8.12. Em hipótese alguma será aceito o uso de agrotóxicos como complemento de limpeza. 

Qualquer denúncia neste sentido implicará no cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

8.13. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 
executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, 

alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada no 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone (46) 3232-

8317 ou apresentação de declaração formal de conhecimento do local assinada pelo 
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representado legal. 

8.14. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a emissão de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, onde constarão os locais 

de realização do serviço, bem como as quantidades de árvores a serem podadas. 

8.15. Caso seja verificado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos que o serviço 

foi realizado de maneira incompleta, incorreta ou insatisfatória, a Detentora deverá refazê-lo 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da comunicação, sujeitando-se as penalidades 

previstas no presente Termo de Referência. 

8.16. Os serviços serão executados no quadro urbano do Município e no distrito de Vista 

Alegre. 

8.17. A Detentora ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para a 

realização da poda para os locais dos serviços a serem executados. 

8.18. Caberá a Detentora a realização de limpeza em todos os pontos: ruas, praças, avenidas 

e logradouros públicos, após a execução dos serviços da poda. 

8.19. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06 - Equipamento de Proteção Individual - EPI, NR 11 - Transporte, 

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, NR 12 - Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos NR 16- Atividades e Operações Perigosas, PTA Trabalho aéreo e NR 

35 - Trabalho em Altura Escadas móveis e recolhimento de ART's, Norma Brasileira NBR 

16.246-1 - Manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas Parte 1: Poda; Caderno 

técnico do CREA-PR (Conselho regional de engenharia do Paraná): Arborização Urbana, caso 

necessário. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 
10.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
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Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do códigode barras. 

10.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante, 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a assinatura da Ata de Registro 
de Preços. De 12 de setembro de 2022 a 11 de setembro de 2023. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  

7.523, para os serviços solicitados pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

14.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços o Engenheiro Florestal 

Etson Luiz Rosa, matrícula n 2 586-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
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e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Assioli Jacsel do Santos 
	

Etson Luiz Rosa 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

	
Engenheiro Florestal 

e Meio Ambiente-Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de agosto de 2022. 

Coronel Vivida, 09 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 
ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.09.09 15:32:02 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

CLEO DOMAR DE Assinado de forma digital 
por CLEODOMAR DE PAULA 

PAULA 	c0NsTRUT0RA:152416430 

CONSTRUTORA:1 00102 
Dados: 2022.09.14 13:45:40 

5241 643000102 -0300 

Cleodomar de Paula 

Cleodomar de Paula Construtora 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 

15 de setembro de 2022 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL N'. 03912022 
Vilmar ,  ScBmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, no 

uso de suas alnbu:çs5es legara que lhe aio conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova 
edição) em seu Ara. 64 incitas IX. X. XXV eXXVI. resolve: 

1 CONVOCAR: 

1.1 - Pana tornar posse no respectivo Cargo O(a) candidato (s) aprovado (a) no Corcuno 

Publico Municipal, foco ao Editei o 001/2028. 
1.2 - O (a) candidato (a) abismo relacionado (a), drse te apresentar no Departamento do 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. a partir de data da publicação deste  Editei. para 
asuannr o respectivo Congo, sob prata de 000ccoação dos (as) csadidatos (au) 
respectivamente classificados (as). 

CARGO: Servente Escolar 
INSC. 	 NOME 	 NF CLASSIF. 
137652 ADRIANA POSSAMAI PEREIRA SCHIJ 	 8$51 	iÕ° 1 

Itapejara D'Oeste. 14 de setembro de 2022. 
VIIar Schmnller. 
Prefeita Municipal. 

P TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 3022/2021, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA Lula Carta, Mean. - Me, CNPJ.'MF 
sob o ti' 11.567.86310001 - 61. objetem a continuação de empresa especializada na prrntaç5o de 
c000:çoc de ensaio n reg0ncta do Coral Municipal do Município de llapejaea D'Oegr -P0. conforme 
objeto do Editei de Pregão EletrOnles N 00912021. fica sdilioado o valor contrnlual. dc licio 
01. passando de R$ 1 9.497.96 (l)rooro:o mil, quatrocentos 0noventa n sete reais 00000nta e sois 
v'eoOvos), pata OS 24.372,47 (vinte equatro mil, trezentos  setenta e dois reais e quarenta e cinco 
contovon), sendo um aurtiscimo da 2561.(vinte cinco por cento). do "alor do lIrm, o fica alterado a 

v:c000:ac000osoal passando da 17 (doerunoro) de setembros do 2022. poro 17 Idozoonorr) do 
dezembro de 2022. conforme justificativa do Executivo Municipal e tudo de acordo como ao. 37 e 
Ir) da Lei o' 8.066193.ltapejar'a D'Oeste. 13 (tocar) de Setembro do 2022. 

Municipio do Itapcjaoa D'Oeste 
A totr6nn se encontra no sire: )iggo:./:oo':s.i:.:ri:istxnictpa) Ccirn.lIr'omo.'rcvqutvur 
LEI N. 2890/2022 
DATA: 84.09,2022 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a prneedoe a Casula Tetsspueiaia de Uso Gratuita de 

Equipamento Agtvcola Par Empréstimo e di osAMa prasid0aciaa. 
DECRETO N.* 13112022 
DATA: 14.89,2022 
SÚMULA: Substituir membro do Carsaelho Gestor do Patada Municipal da Habitaçào do Interesse 
Social - CGFMHIS. 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
?

PORTAL DO SUDOESTE 
- 	 Praça 0.0011v Varuan, o'. 71, Cantes, CIenaI&ndia.Paraoi 

..'' Ca. Poatal 5', RI, CEP, 05.530-000 - F000oraa: )046) asna -naco 

PORTARIA 84'211I2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL,SsNDIA, Estado do 
Pararia, no uso das atoibu:çdns Ioga:s pneu/eiras rio ao. 43, o'c,so IV da Los 0000r ,ca Municipal, 

RESOLVE: 

Ant. 1'- DESIGNAR o smro,do, ROBERTO dOnO ZORZI, 

olstelvala n'1423-0. para au.rs.r suas funções da 09v/aI Administrativo jun to a Secretaria 

Marliopal da Educação, Cultura a Espiones. 

Ara. 2' - Esta Purlara entra 000 vigor ra dm10 de sua 

publicação. revogando a Portaria n'02312022 seu derrotes disposições ano cortiráno. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA, 

ESTADO DO PARANÁ EM 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça 0.06150 nar9.., n'. 79. Casem, Clsnalandla.PaeoasO 
Co. PassaI e'. 05. CEP, 84.530-000-Fosnaffaa. 10461 32524000 

PORTARIA N213I2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. 

Estado do Paraná, no viSO das atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Cai 

Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Ara. 1' - Designar as sarodorss JULIANA 

MACHADO (matricula n'2340.0) e .SULIANE FERREIRA SILVA (matricula o'2431-

7). para exercer as funções de seus cargos na elaboração a aplicação do Planos de 

A00060açlo do Muniu/pio do Cteoe/ârldia. 

Art. 2' -  Esta Portaria entra em 0:00r na data de sua 

publicação, revogando as demais disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS COSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA M UNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
AVISO DE LICITAçÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO Id' 0112.022 

ITENS DE AMPLA CONCORRENCIA 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Mace/tom 00 CI.o.Istedia, Estado do Penso/a, avisa aos crltosassdos ave laos laakcdo licitação oro 

dia 04110% . 6si4:ooh.na Sala dsLiotaçflaa.aile 	 Centro  
- PR,  modalidade da Pr.gao. ria orna ElalrUn/ca. através da plataforma do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS. 'Uto'ioa'o' c,.: , :l' ,  .:n.s'.,r::.Frv'000i, ,o',,/:, o qualtenro por objeto. 
"R.psOo do Preço pura tutora sso.nto/a'Aquisição da nastros elo SOca do adro', para Unm de 
ctrnoovoolo 0 Sncrelans da Educação. Cultura a Esportas, pelo por/udo as 12 (doze) mesas.". voa 
qoairl,dad.asBa000.00aÇÕaa essnc.00aoas no Tenra do ROI.r6ncia. 

Q55j0 arestas  aeaa anosos pofieraa ser nbl,doa através da nabal, polos 00001eços rinrrO.vcos 
,aon.:.,,n,roas,t000rnarrrnr:tsl'n.uoc.I.. a o'oo ct,.00icrdia.or.ttoo.00fllçitacao, podando tarvvlorr 
som soviulado 

atreve` 
 do aorta ,c,ravsoto.cl.oaIard:..01.00o,br. Mais Inlorrraçô.n p010 ~jorrar

(46)3252-8007. 

Clecelandia, 12 de salernbcO 002222 

LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
PREGOEIRA 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE CEEVELANDIA 
E 

 

Praça G~10 V~, a'. 71, C.rsrra. OseleOadl.Paes.s6 
Es. PuSsaa W. Cl, CEPi sEsse-aro. F005/Eso: (540) 3252.0000 

PORTARIA 021412022 

INSTITUI A COMISSÃO COORDENADORA E 

EQUIPE TECNICA, COM A FINALIDADE DE 

MONITORAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Soa. RAFAELA MARTINS LOS), Prefeita Municipal de 

Cleuelãndio/PR, no uso das atribuições conferidas por lei e a So LUIZ GUSTAVO 

SOROS BORBA Secretario Municipal de Educação de Cleoelãnd:a/PR, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal o' 252912075, que aprova o 

Plano Municipal de Educação, do Munic/p:ç de Cleoelãrrdia, para o decAno 

2015/2025, e a necessidade do seu mooit000menlo continuo e de avaliações 

periódicas, 

RESOLVEM: 

Art. 1- - Fica instituída a Comissão Coordenadora e Equipe Téceica, coto a 

(nulidade de coordenar e monitorar o proce sso de monilotanenlo do Plano Municipal de 

Educaçâo.2022. 

MEMBRO 	 . . EPRESËritÁAÕ".------- 

ANDREA S. 1. BATISTELLA 	i "SiSii(iióIMânTdipaI de Educação. 

Poder Executivo. 

Professoras dEiï61'irij 7" 
EGIDIAMAR CRISTINA BENETTI 	

Fundamental - Rede Municipal ..  

DiretoresCdenadores Pedagógicos 
MARIANE FHORMEL 	 1 	das Escolas Públicas Municipais. 

Pais de Alunos da Rede Municipal de 
RELI DO AMARAL DE LIMA1 	 Educação 

JACOSON ALVES PERC(' 	Servidores Técnico-Administrativo das 

Escalas Públicas Municipais. 

ANA MARIA LOPES CONCEIÇÃO, 	 Instituições de Educação 
Especial. 

Conselho Municipal dos Direilos 
JUSSARA SARDA DANGUI 	 do 

Criança e do Adolescente; 
REMATO CARDOSO 	 Conselho Tutelar. 

JORGE STEDILTr 	 Cãmara dos Vereador 

TANIA CAMARGO 	 Rede Estadual de Ensino. 

BRAIAN ALMEIDA 	 Instituições de Ensino Superior. 

MEMBRO 

AN D WATI-STRE apartamento 
Educação. 

ROSECLEA RAMOS Departamento de 
Educação. 

ROMILDA DE PATIMA BRANCO 	1 Departamenlo de Educação 

ÉS  Depa ' 
Educação. 

JOSIANE SILVA DA ROSA 	/ Depaetamenlo de 
Educação. 	 -. 

Aol. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÀNDIA, 

ESTADO DOPAR.ANA, EM 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOS) 

PREFEITA MUNICIPAL 

oostclp,u se soe sucesso oo SOL - PC - use): au.a,a,san/0000-ao 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na20012022 

enredo asanetisecn e' sa,aaaa 000tSinõ as maços' ms,aoa: 

closatado isa  etoroau - enaoee,0150sc OU: so/os/asas. 
utatoeto: sa lOOZt asas. 100 1410912022410109I2023I. 

cailora5oaRaateo.Uraotoaidraeon046,u00eota, raron000edearaallrc,n0000aa.oeio 
rrsgaa ClapOrca r'Su/0520. neo larrores 52: leravOm, provia, 00 ramoaliol eooai a :a.a ava.0,, voa raras pae. 

e- 
QTOL- 

lai saia, '"'canoa ai moas 'a, 

a Meja,aa,au lalala,aol,  a ps,. aSsoa, 	 cs 'lo50 

9,5

nor o..aa. na,ao da 

no num 0,50. a. seaa,. m.r.so 1am asas, 080.0. 

sou atuo 10 .00 .0D 

coral,, aps ora não as sus ti eilam. 

1.0 Isor tosai da au ao eas.Oru ao PrelosOam se uO.sau,ao Iglarsetu andada 
a. 5: quaolaada. aasootas aorsa sim .ose,adat, psd,ndo dano ,aoaçsss, ouelser,a a nerranaa da O*rOusIrsçtv 

datun& dsr,Ra s,nsor cea. 5000a 0 	 a, ri.surs r do Or,uu,, .esces.00, os SOnoa 00,o.ss.51'. 

3. 'o .0:00ev:a a* nossos ros:snraaus ra, o~ a aOn:rle?rsusnattma, a: onrarasaite, ou. dai., eod.4n adol 
a 5./saida da soeasae amou/Oca tara acuolraraçaa oreecteda, sara, a.,agataaa se saearsa,u ao 

eau.soa a ptererooaa do cuenalaçac eco .saaioaOe 5, luvoçOem. 
5.0s p,eananlas a.ossreol.s da lernr.taçac prauses na presarIa hasasia leneS, rol cara. Oa aag/aRa aorasla 

urçanasiava a 09.00' oara ,nasranlo da rascasSo coes,, escorro 09.01' Olu6aa ao ErsIrs: 1236100102 .029 - 

Qa. 

Edição O  822 

ssaae'\'J$p10 DE CLE VELANDIA 
PORTALDO SUDOESTE 

Praça 0010110 Vargas, n'. 71, Centro, Ctenelãodla.Paraei 
Cu. Postal o', 01, CEP, 55.530090 Fone/Faz: (040)32521000 

PORTARIA 1,1121212022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, Estado do 

Parana. no uso das atribuições legas previstas no sri, 43, evçisç IV da Lei Orgãntca Murrtc.pal 

RESOLVE: 

Ari. 1' - DESIGNAR o servidora CLAUDIA FLIZIKOWSKI, 

matricula n'23076, para desempenhar as (unções como responsável pelos Cemitérios 

Municipais e demais aEoidadns pertinentes aessa função. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na Sala de sua 

publouação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, 

ESTADO DO PARANÁ EM 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICiPIO DE BOM SUCESSO 00 SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATIJAL N- OS 
AO cneneann na Puss'naçáu a. saBoRes N- 16912019 

CNPJ: 41.074.175100 1-34 
causal, Pdrnaiea - 06I.tc 

nassa o ,eOerdo ,drcrs/ua caos, /on o aO,Osvinrm 	 0 1 dl 10m9 0" copa das 0004ms da Orora 500,10/a 
Pus:Opal, ~demo a--~'a ~ avaleo. cor isca, aos n.ouirrcm tmlen emOdsslrIaes pelu m~
arda a onrdrotaçio da emrreeasa omosoaooa nevas arrosto. 

Rnacosoaes raooaacun nas.e. nasaoeorrus 

aNO. 20131a013 

Mio se-a4.10kal; a* 30.000100 
Diam: R$ 30.000.00 

lati 	 :NEOWAIS.190 
Misa. 202212022 

Di Ri 3s0.000,00 

00saIa sasara, -  suar scsi. 

M  110-2968 

lis— 0 r~ —traio 8 In*in*r Com 0 v810r de R$ 47.302,76 (tivamsta o sete mil, tretertin e doe r  o ummia 
esrsc.vaonut,reaotoaa, apokaso.Uscreuuailes arrio,  po.indes.12  coram,. 
Oáasala Qsaaa - Oigdnnla 

ccva.udss de praç, rlaa v~&~$ ao ~Pio, no. eomrmsadn o temas da ~ia 00 torrara por na,9 cl mesa.. 
~~ a ler vaisdésie ~ data de 1) de W~ de 2022 até 12 de sisar~o de 2023. 
ctlaacla guies. - Olaemalçsaa 540.6 
rmnnar.ocpn amo plana c/ganoa todas as darra6 a..pe.açds, ,ars'sscas Is. riSo om,rs'a.urn e 

eilaceaarnnimp.sae.aol Prefeito esoldral 

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 50.474.100/0001-44 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 20212022 

P55500 .Loneôssce r' saluoas - souts'reio os pvcço  No 4612022 

Processo uo,naráno o' nv000a - 0000LOG000 EM: 13/0912022. 
otutsas: 1 	 lDOflI 00501 (se 1410912022 SI 3109:2023). 

a 	 ,Oe au ursos 10, 2u22a,co, rorcom tuaelaadra, .,uaa$casaes • 000alula, de,~ no Tem* Se Ra000lra 	 cssresa 
rs.g5, es.rrn,:l, e' sn(lOal, nem t~1 oa, :,oOsOes rrrsiaoao m ra,pea:um (5:1.11 ,asa ano,,,, suo radar p5rre 

50 oarmaNl,: 

lisas 

00,1. / ..s,500av, W.~ a. lada. 5005. a. 
uer.anca çoos oeo.f eaac* Riste UNL R11  

n asorsnenat 
ITEM RÊ  

te Tt.  m or4otssoárs os 1.484,00 29~'00 

moo, a, sou.. s .Sa.aam :oao.eenao ooarc000aaal. 
laoa:a.rmonrauam 110am,. osoboa.0000n. te tso '.01. 

10 oeSte Isolde, cio 50 tiopssro 00 IlsOos Id. 001 21.669,00 lotes,. so,. 011. O.lsssetm. .OeaSa 0.0,1. 
2 as . 	 4~~ a~., aer,a 4.assoadas, cedera, ria— v-"', 'tia 5055000 ao odlrsSoas.ças 

M~041 d `* 5 cal/coo de sSêsOa 00 5e9.slrO Se "^regressadosadus os acorro Ou ai . 	 81°, OeLO 1.501 

1.0 coeI na, 5. P10905 rr5laraa,s rim leitoa a oarn.nssraçao a limar as carnOoteias que rale, oude40 aSsi 
a n.aacaças 5.iolalsa osr.cP',a para a ,e'Iraraçio pomrsrda., :orOe aaaçur.sa ao eOnstt,lár,u 0. 

055/aro a po.Oclssoa 0r carpatatao l0 9,20,0.00 onisuçoaa. 
pagalsana 	 oer.on 	 co'trasaçso praosla la pr~ 	 core'te 001 lona 	 9.9  daauao O. 	 5.., Ia 	 scaauas 	 10 

use-soPrano o' 59.00' 5.n.rsairlo ,do 5o Oaocaçlo Culsns .(op010 09.01' D30 0 (osso; 1236100102.029 - 
50005400 Une-Saudas 00 Ocsc, lundarasal. 5%. 25-4 . onda: 3E90.00' 021002100 Eonaueca. comera.' 

PeNsto 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Id' 201/2022 

ramaL, rc,o'naõarcO 5' 35/2022' .5615150 De eesço Na Sloalaa 

onecilo Lcrarlolr.'ro/coli - on0050,05055 EM: 13/09/2022. 

osufscou 15 IeOa!I o.seS ao m.lss/oa:asI a,os,auasj. 
O.n151ueu: Ir aqu:Pao.snos Loca- SI- 0500, :3.772,05e10001.50, 
OBJETO 
2022.,lor'orn, uosnodade:,.ciam,n,açoosae,oal500s ~real ro Temi 00cmrorlerca,lvsanrao,On,loiot 
err0o lurrOnsi ds 5510501, ros ando Sau coroçoos nrocsma, rio .55001500 sdoala sois anocos, iail rale-O cave 

era, oa,roa-scuçéoa 5o0. euaoo snee. 
° vas, o,enãi1 

Ir ,,ss:,oa,roura 0.5v/co IrrIta,. pa.ais500nocs,. 
0,0500,5005.0.0 1 	ro,meerecnn ser ide, Seanlo lorom, 

oioraclo sos.90la,tsr,00 

0. as guarlõsSes desonras asna la, enterradas, podendo Iraqan cariss0a,, omodmono a Sen^ da sdosa'imPr,uao 
eondv.t 500501.0 p,r/050 da oçOoca ao Cags,nm de Pnçqt. Iraresados os 0000:0 do ao. 65.51', da /do  ladanil 

3. A ,upinvia oe poeços rrqtrtlad,5 oS, osllsa a uane-orravso a ?amnao a, mrn,laoOes coo Saiaspoderio ~I,
aa raxorsraosear.c,çso O. aviaçãoaSÇ00a par, a :sntramoç0x amOsolga, ,ordm assopirada ao bata'nScS 5l 

aoq,av a poalarir,oa de 1005/a,ç55 00 'Os,Idadada lOnd.çleo. 
1.05 o.sarmonro, a.oue.5nlas O. mmararaçsc 005555, da poesenra srIoSSI surneo, par cansa, aaçcle'sa dsOaçsu 

oruavmnráva n' 05.50' 0.1saoae,.or, 00 (ducsçla CuNs,. a Impere 00.0:' Bolsa, de Insano, 1236I00102.029' 
Onc,Iaa.: Iln,r,cnc,a, 5o SrI/e: nsnaarla,ta' 005. 00% atelr.: 0.3.00.00' 051.05105 ce,ollnn; 00,00.' 

MUNICIPIO DE CIIOPBIZINHOIPR. 	
1 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modaidado 0:0gb. Ed:laI ri- 10712022. Fuoera. Elel00000. Lumol: tilbs, ;,sanoso,rrno,tr;cn'monc,:.i' 	 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Data os Lotação Dia 20 de sst.orrbon da 5022, da 05:00 (nuns) lhortis. Dte(elo Registro Do Preços 	 ATA DE conasnoo DE PREÇOS  N' 12912022 - Pn,oao ElalcOr.00 na 7712022 .. CortoolscIo 

pulsusu.acçuo Fulura Do Esmiotoros De InsIodo, Nono.. Matava/a A00 E Rassrgao Pano Eatotteas, 	 Min ~ de Coronel Vinda. Delerdoes: CLE000MPJ6 DE PAULA CONSTRUTORA. CNPJ n 
Pars O Moo/cio/o Da Cbopcoairilr,. Volvo nráu:mo asdesade: RB 30.741.00. Olsooro. M,lsOla/ dl 	 15.241.043/U001'02. Objeto: mogono do poços pata futura oeventual prestação da serviços de poda 
Consumo. O Editei ,mortia.sr ã dispcs.ção doa imda,as,adou no Prédio da Prata/sim, Se Ch000tõnvO, 	 Se ãr000es, atendendo os vove.s,dsdes da Secretaria Mursopal de Desenvolvimento Rjnda e Meio 
Divisão do Licitações e Contratos, Ruo M.giel Proodço, Xurpel. o' 3.011 - CisOpiooétStOlPR. das 	 /arãanto. Vaio total .qsnrsdo 0$ 198.120.00. Prazo: de 12.09.2022 o 0.09.2023, Coronel Vivida, 09 
00:00112.00 ,das t3:00117:00 fira, env sodoroçx olss'Onuco ovo ct'.ocsmr".E,,.or soco' InloPnaçVns 	 de setembro 002022. Aimdomso't Msoiçvio Bando, P,00000. 
Pelo tslel000. /40/ 3242.0614. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 87/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 87/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP LOCALIZADAS EM ÂMBITO 
LOCAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA REMOÇÃO DE OSSADAS DE 
TÚMULOS E GAVETÕES TEMPORÁRIOS EM SITUAÇÃO DE 
ABANDONO, NO CEMITÉRIO VALE DA PAZ NO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h 
do dia 28 de setembro de 2022. Abertura dos envelopes: as 09:01h do 
dia 28 de setembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
55.750,00. Prazo de vigência: 03 meses. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2022. 

Art. 1 ° . Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer aiiiãjiëii 
como parte do uniforme escolar, 01 (um) par de tênis e 
de meia aos alunos matriculados na rede municipal de ensio 
Parágrafo único. O Município de Diamante D'Oeste em observância 
precisa ao calendário escolar, deverá deflagrar processo licitatório 
para aquisição dos itens especificados no caput deste artigo através da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo de 
forma a atender a demanda satisfatoriamente, de preferência no início 
do ano letivo. 
Art. 2°. A distribuição dos itens deverá ser realizada mediante 
assinatura de termo de recebimento pelos pais ou responsáveis do 
aluno, conforme anexo 1 desta Lei. 
Parágrafo único. A responsabilidade pela preservação dos itens 
especificado no art. 10  desta Lei será única e exclusiva dos pais ou 
responsáveis pelos alunos, assim compreendida a higiene e o uso 
adequado. 
Art. 3°. As situações não previstas nesta Lei serão solucionadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
Art. 4°. O Município poderá regulamentar a presente Lei mediante 
Decreto, nos termos do inciso IV do artigo 82 da Lei Orgânica do 
Município de Diamante D'Oeste. 
Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementares, se necessárias. 
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE DIAMANTE D'OESTE Aos treze 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:FFE941 75 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:BD29CE59 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO ATA N° 129/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 129/2022 - Pregão Eletrônico 
n° 77/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, CNPJ ri -
15.241.643/0001-02. Objeto: registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviços de poda de árvores, atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. 
Valor total estimado R$ 198.120,00. Prazo: de 12.09.2022 a 
11.09.2023. 

Coronel Vivida, 09 de setembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identifica dor: 73DE4D49 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL NO372/2022 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CUSTEAR 
E DISTRIBUIR DE FORMA GRATUITA, COMO 
PARTE DO UNIFORME ESCOLAR, UM PAR DE 
TÊNIS E TRÊS PARES DE MEIA AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCINO A SEGUNTE 

LEI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL NO373 /2022 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
DISTRIBUIR ANUALMENTE KITS DE 
MATERIAL ESCOLAR AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE D'OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEHAIS QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA, FAZ SABER A 
TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE APROVOU, E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE 

LEI 

Art. 1°. Fica autorizado ao Poder Executivo do Município de 
Diamante D'Oeste a distribuir anualmente Kits de Material Escolar 
aos alunos regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino. 
Parágrafo único. O Kit de Material Escolar é específico para cada 
nível de ensino da rede municipal. 
Art. 2°. O kit de Material Escolar será distribuído pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo mediante termo 
de recebimento a ser assinado pelos pais ou responsáveis pelo aluno e 
compreende: 
1. Educação Infantil 
a. 02 cadernos de desenho espiral grande 
b. 02 cadernos brochura grande 
c. 01 borracha 
d. 01 apontador 
e. 02 lápis de escrever 
f. 01 tubo de cola branca 
g. 01 pasta com elástico 
h. 01 tesoura pequena 
i. 01 massa de modelar 
j. 01 caixa de lápis de cor com 12 lápis 
II. 1° ano e2° ano 
a. 01 caderno de desenho espiral grande 


